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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA 2 

ATA DA 192ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 3 

TÉCNICA PERMANENTE DE ASSUNTOS JURÍDICOS. 4 

Aos vinte e três dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, realizou-se a 192ª Reunião Ordinária da 5 

Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos, do Conselho Estadual de Meio Ambiente, através de 6 

videoconferência, com início às 09h e com a presença dos seguintes Representantes: Sra. Marion Heinrich, 7 

representante da FAMURS; Sra. Paula Lavratti, representante da FIERGS; Sr. Fernando Hochmuller, 8 

representante da Secretária de Segurança Pública; Sr. Igor Raldi, representante da FEPAM; Sr. Ruben Bento 9 

Alves, representante do Corpo Técnico FEPAM; Sr. Álvaro Moreira, representante da FARSUL; Sra. Claudia 10 

Ribeiro, representante da MIRA-SERRA; Sra. Márcia Eidt, representante da SERGS. Participou da reunião o 11 

Sr. Major Robinson M. Garcia/SSP. Constatando a existência de quórum, a Presidente deu início aos trabalhos 12 

às 09:10h. A Sra. Marion Heinrich/FAMURS informou que tem uma solicitação do Ten. Hochmuller de inclusão 13 

de pauta de um parecer, pergunta aos representantes se estão de acordo com essa inclusão, sendo que foi 14 

Aprovado por Unanimidade a inclusão de pauta do parecer do ten. Hochmuller/SSP. Passou-se ao 1º item de 15 

pauta: Aprovação da Ata da 191ª Reunião Ordinária - Dispensada a leitura da ata que foi encaminhada por 16 

e-mail aos representantes. Sra. Marion Heinrich/FAMURS coloca em votação a Ata. 01 ABSTENÇÃO -  17 

APROVADO POR MAIORIA. Passou-se ao 2º item de pauta: EXPORTADORA BOM RETIRO – Recurso 18 

Administrativo nº 008662-05.67/09-8 – processo retirado de pauta pela representante da SERGS Márcia 19 

Eidt. Passou-se ao 3º item de pauta: HENRIQUE ROSO – Recurso Administrativo nº 14306-05.00/15-8 – 20 

processo retirado de pauta pela representante da SERGS Márcia Eidt. Passou-se ao 4º item de pauta: 21 

AREAL BARONESA EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA – Recurso Administrativo nº 002956-22 

05.67/17-9 –  O relator Ten. Hochmuller informa que trata-se de agravo ao Consema pelo não recebimento de 23 

recurso, devendo ser conhecido, pois cabível o agravo contra a decisão que não admite o recurso ao 24 

Consema, conforme ar. 3º da Resolução CONSEMA nº 350/2017: Art. 3º - Sobre a não admissibilidade do 25 

Recurso ou quanto à reforma da decisão recorrida, no prazo de 5 (cinco ) dias. O recorrente poderá interpor 26 

Agravo ao Conselho Estadual do Meio Ambiente – Consema. O agravo foi interposto dentro do prazo de 5 27 

(cinco) dias previsto no referido dispositivo. A empresa foi notificada em 07/07/2020 e protocolou o recurso no 28 

dia 13/07/2020. No recurso de Agravo ao Consema, a agravante alega a existência de omissão de ponto 29 

arguido na defesa, trazendo a tona novamente os mesmos argumentos já apresentados em grau de defesa e 30 

recurso, porém as alegações trazidas foram todas devidamente analisadas e contra-atacadas nas decisões 31 

administrativas anteriormente emitidas. A conduta descrita no auto de infração está devidamente tipificada 32 

estando assim a conduta em desacordo com a legislação ambiental. Por isso o parecer é pelo recebimento do 33 

agravo julgando improcedente e pela manutenção do Auto de Infração e aplicação da sanção pecuniária, 34 

sendo incidente a pena de multa simples no valor de R$ 1.651,00 ( mil seiscentos e cinquenta e um reais). 35 

Manifestaram-se com contribuições, questionamentos e esclarecimentos os seguintes representantes: Sr. 36 

Ruben Alves/Corpo Técnico FEPAM; Sra. Marion Henrich/FAMURS; Sr. Maj. Robinson Garcia/SSP. A Sra. 37 

Marion Henrich/FAMURS coloca em votação o parecer do relator – 03 ABSTENÇÕES – APROVADO POR 38 

MAIORIA. Passou-se ao 5º item de pauta: Assuntos Gerais. Sra. Marion Henrich/FAMURS inicia os 39 

assuntos gerais solicitando para todos os membros dessa CTP que tem processos para serem analisados que 40 

começassem a enviar os pareceres para serem apreciados nas próximas reuniões. Igor Raldi/FEPAM solicita 41 

informação a Sra. Marion Henrich/FAMURS sobre a pauta um se havia sido discutida e votada, pois conseguiu 42 

entrar na reunião quando já estavam na pauta dois, Sra. Marion Heinrich/FAMURS informa que a pauta foi 43 

retirada para ajuste do parecer pelo representante da SERGS. A Secretaria Executiva do Consema informa 44 

que tem vários processos físicos para serem retirados na secretaria. Não havendo mais nada para o momento 45 

a reunião encerrou-se ás 11h08min. 46 
































